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ANEXO I 
Condições de Acesso no âmbito do Concurso Especial para Estudantes Internacionais 

 

País Condições de acesso

Angola Ensino Secundário ou equivalente.

Brasil Ensino Secundário ou equivalente e o Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM).

Cabo Verde Ensino Secundário ou equivalente.

Chile Ensino Secundário ou equivalente e a Prueba de Selección Universitaria (PSU).

China Ensino Secundário ou equivalente e Exame Nacional de Acesso (GAOKAO ou LIANKAO). 

Colômbia Ensino Secundário ou equivalente e o Exame Nacional SABER 11 ICFES. 

Equador Ensino Secundário ou equivalente e um dos seguintes Exames: Ser Bachiller ou
Transformar ou Examen de Grado. 

Estados Unidos 
da América Ensino Secundário ou equivalente e os Exames de Acesso ao Ensino Superior (SAT ou ACT). 

Guiné-Bissau Ensino Secundário ou equivalente.

Índia Ensino Secundário ou equivalente e o Exame High School Certificate - Stander XII. 

Indonésia Ensino Secundário ou equivalente e o Exame estatal - Surat Keterangan Hasil Ujian 
Nasional. 

Macau Ensino Secundário ou equivalente e Exame Unificado de Acesso. 

México Ensino Secundário ou equivalente e Exame Nacional - EXANI -II. 

Moçambique Ensino Secundário ou equivalente.

São Tomé e 
Príncipe Ensino Secundário ou equivalente.

Timor-Leste Ensino Secundário ou equivalente. 

Turquia Ensino Secundário ou equivalente e o Exame Undergraduate Placement Examination – 
LYS. 

 


